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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N°16 /2025 

 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº. 01.612.528/0001-84, com 

sede a Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro de Bandeirante/SC, CEP sob nº 89.905-000, neste ato 

representado pelo Sr. EDER LUIZ MARCON, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados, que realizou contratação por Inexigibilidade de licitação, a qual será 

processada e julgada em conformidade da Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações aplicáveis, contendo 

as seguintes disposições: 

  

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Edital consiste na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE 

CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, 

PERMITINDO A CONSULTA AO CONTEÚDO DAS NORMAS EM VERSÕES ESPECÍFICAS 

(VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÕES); INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS DE SANTA CATARINA 

NO BANCO DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NO RESULTADO DAS PESQUISAS REALIZADAS; E 

ACESSO À MAIOR BASE DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL DO PAÍS, COM MAIS DE 9 

MILHÕES DE NORMAS PESQUISÁVEIS. 

 

2. DO VALOR 

  

2.1. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a CONTRATANTE 

prestações semestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor de R$ 8.100,00 (oito mil e 

cem reais), totalizando R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 

 

2.2. A contar do segundo ano de vigência contratual, a CONTRATANTE pagará prestações semestrais e 

sucessivas no valor de R$ R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta reais). Este valor será reajustado 

anualmente, de acordo com o IPCA ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente 

substituí-lo. 

 

2.3. A falta de pagamento por período superior a 60 (sessenta) dias, contados da emissão da nota fiscal, 

autorizará a CONTRATADA a extinguir ou suspender os serviços, sem prejuízo de cobrar o período contratual 

previsto neste instrumento, conforme estabelece o Art. 137 da Lei 14.133/21. 

 

2.4. Caso a CONTRATANTE seja signatária do convênio previsto na Instrução Normativa SRF n.º 475/2004 e 

Portaria SRF nº 1.454/04, que autoriza a CONTRATANTE a proceder a retenção na fonte da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, fica obrigada a encaminhar, via e-mail à CONTRATANTE, cópia do referido 

convênio assinado, até 30 dias antes da emissão da primeira nota fiscal, nos pagamentos que efetuar. Não 

sendo a CONTRATANTE signatária do referido convênio, a CONTRATADA está automaticamente autorizada a 

emitir notas fiscais sem a retenção das referidas contribuições federais. 

 

2.5. Sendo signatária do convênio, conforme item anterior, compete à CONTRATANTE fornecer à 

CONTRATADA, comprovante anual da retenção, até o último dia útil de fevereiro do ano subsequente, 

informando, relativamente a cada mês em que houver sido efetuado o pagamento, os códigos de retenção, os 

valores pagos e os valores retidos, bem como a apresentar, anualmente, Declaração de Imposto de Renda 

Retido na Fonte (Dirf), nela discriminando, mensalmente, o somatório dos valores pagos à CONTRATADA e o 
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total retido, por código de recolhimento, nos termos do caput e § 2º do art. 31 da Instrução Normativa SRF n.º 

475/2004. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

3.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento do objeto desta licitação serão os seguintes: 

 

Ano Despesa Recurso Complemento Valor 

2025 8 1.500.0000.7500 3.3.90.40.16 R$ 16.200,00 

2026 ? 1.500.0000.7500 3.3.90.40.16 R$ 9.000,00 

Valor Total R$ 26.100,00 

 

3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações 

orçamentárias os valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, 

objetivando os efetivos pagamentos das despesas realizadas. 

 

4. A JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

4.1. Justifica-se a inexigibilidade e a escolha do contratado conforme relatado no documento anexo do edital. 

 

5. DO CONTRATADO 

 

5.1. Fica contratado a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, 

localizada na Rua 222, nº 246, sala 05, Meia Praia, Itapema SC, CEP 88.220-000 

 

6. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

6.1. O presente contrato é válido por 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado em acordo com o art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DO DESPACHO E ENQUADRO LEGAL 

 

7.1. A vista das exposições motivadas neste documento e levando-se em consideração o alto e relevante 

interesse público municipal da questão, conforme Estudo Técnico Preliminar, e nos termos do Art. 74 da Lei 

14.133/21, ratifico este Processo de Inexigibilidade de Licitação e autorizo a efetiva realização da despesa, 

conforme fundamentados nos atos acima invocados. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1. Os interessados poderão obter informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirante, 

SC,  na Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, de Segunda a Sexta-Feira, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min ou pelo telefone (49) 3626-0012, pelo email licitacao@bandeirante.sc.gov.br ou pelo 

site www.bandeirante.sc.gov.br. 

 

9. DO FORO 

 

9.1. Para as questões que se suscitarem entre os eventuais interessados e a Administração Municipal de 

Bandeirante, SC, na interpretação das Cláusulas do presente Edital e que não forem resolvidas amigavelmente 

na esfera administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina para 

a solução judicial, desistindo os interessados de qualquer outro, por mais privilégio que seja. 
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10. DOS ANEXOS 

 

10.1. Fazem parte integrante deste Edital o documento em anexo que trata da RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO e JUSTIFICATIVA DE PREÇO. 

 

 

Bandeirante, SC, 07 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

EDER LUIZ MARCON 

Prefeito Municipal 

 

 

Após análise do conteúdo do Edital de Licitação 

acima mencionado, verificou-se que este cumpre os 

requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações correlatas, opinando assim, pela 

assinatura do presente instrumento convocatório.        

 

 

 

 

ALENCAR BARBIERI 
Assessor Jurídico  

OAB/SC 70.983 
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